
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.286.D8 19 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃ,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÄO, PAR.{ COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRÄIAÇAO DE

CONSULTORIA PARA TNANSTER.ÊNCIA DA SEDE DA ONÇ MATA CILIAR. PROCESSO: 9,043-5I2O2I'

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. S9LICITAçÄ,9 1. 169 - \INIDADE DE GESTÃ9 DE ADMINIS1. ¡ Cnsr.Ã'o DE PESS9AS

CONSIDERANDO NECESSIDADB DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÄO DE DOTAÇ,{O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE

CoNSULToRIA PARA TRANSFERÊNCIA DA SEDE DA ONG MATA CILIAR. PROCESSO: 9.043-512021,

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NAT.,DO E PPA'

REF. SoLICITAÇÃO 1.168 - UNIDADE GEST.ÄO DE PLANEJ' URBANO E MEIo AMBIENTE

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MLINIcÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 82.705,88 (OITENTA E DOIS MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E

OITENTAE OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 I .O I. I 5.45 I .O 186.21 62 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

OOOO PROPRIA

R$ 82.705,88

TOTAL....R$ 82.705,88

ART. 2" - A CoBERTURA Do cruÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o p¡ncral, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

07.01.10.301,0 ts0.2s68 GESTÃO DAS ACÕES DE BENEFÍCIOS - SAUDE

3.3.90.46.00 AUXÍLIO.ALIMENTACÃO
OOOO PROPRIA

R$ 82.705.88

TOTAL....R$ 82.705,88

ART, 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

612021

LUIZ

MLTNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIpIO DE JUNDIAI, Ao(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

Decreto N
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